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ANEXO III 
EDITAL Nº 001/2023 

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

CARGO 01: ASSISTENTE SOCIAL 

REQUISITOS: Graduação em serviço social, com inscrição no respectivo Conselho de Classe. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas, planos, projetos, benefícios e serviços 
sociais; Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população 
na defesa dos seus direitos; Realizar pesquisas e estudos que possam contribuir para a análise 
da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e consultoria a 
órgãos da administração pública; Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; Realizar atividades a fim de prevenir ou minimizar dificuldades de natureza 
biopsicossocial que possam afetar ou estejam afetando indivíduos e/ou a coletividade, bem como 
promover uma melhor integração entre família comunidade e organização; Identificação e a 
análise de aspectos que possam interferir ou estejam interferindo no bem- estar dos indivíduos 
ou da coletividade, como também a proposição de soluções e envolve a realização de visitas 
domiciliares/institucionais, entrevistas e pesquisas, a elaboração de projetos para concessão de 
benefícios sociais, a organização de atividades de promoção social e a participação em 
programas para promoção da saúde, bem como desempenhar outras atividades correlatas ou 
atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, compatíveis 
com o interesse público e com sua área de atuação, conforme determinação do superior 
hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 
 

CARGO 02: ENFERMEIRO 

REQUISITOS: Graduação em enfermagem, com inscrição no respectivo Conselho de 
Classe. 
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ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 

 
Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades 
prioritárias de atendimento aos pacientes doentes; Planejar, organizar e dirigir os serviços de 
enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de 
assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 
programas de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar dados 
sócio sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 
Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos 
recursos disponíveis; Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e 
coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da 
classe; Supervisionar o controle de estoque e os pedidos periódicos de suprimentos; 
Coordenar as atividades de vacinação; Elaborar as escalas mensais de trabalho e 
supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades internas 
e externas; Supervisionar à manutenção do controle dos aparelhos, verificando 
sistematicamente o funcionamento e a qualidade dos aparelhos utilizados na área de 
enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; Divulgar e 
discutir com a equipe de enfermagem as diretrizes e normas da secretaria municipal de saúde, 
bem como colaborar na supervisão quando ao cumprimento deste; Participar com o gerente 
da unidade, da previsão de pessoal, material e equipamento da unidade, bem como colaborar 
na avaliação de qualidade destes; Planejar, executar e/ou participar dos programas de 
treinamento em serviços, principalmente do pessoal de enfermagem; Participar do 
planejamento e das atividades integral à saúde individual e de grupos particularmente aqueles 
prioritários e de alto risco; Desenvolver e/ou colaborar em pesquisa na área da saúde; 
Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Executar 
outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
 

CARGO 03: FARMACÊUTICO 

REQUISITOS: Graduação em farmácia, com inscrição no respectivo Conselho de Classe. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Realizar ações específicas de dispensação de produtos e serviços farmacêuticos; Produzir esses 
produtos e serviços em escala magistral e industrial; Realizar ações de controle de qualidade de 
produtos e serviços farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte 
desses produtos; Desenvolver produtos e serviços farmacêuticos, coordenar políticas de 
assistência farmacêutica e atuam na regulação e fiscalização de estabelecimentos, produtos e 
serviços farmacêuticos; Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas, 
microbiológicas e bromatológicas, bem como desempenhar outras atividades correlatas ou 
atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, compatíveis 
com o interesse público e com sua área de atuação, conforme determinação do superior 
hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 

CARGO 04: FISIOTERAPEUTA 

REQUISITOS: Graduação em fisioterapia, com inscrição no respectivo Conselho de 
Classe. 
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ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária e também em nível 
secundário e terciário de saúde por julgar o profissional habilitado para realizar procedimentos 
tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de secreções em pneumopatas, tratamento de 
pacientes com AVC na fase de choque, tratamento de pacientes cardiopatas durante o pré e pós 
cirúrgico, analgesia através da manipulação e do uso da eletroterapia; Realizar atendimentos 
domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes 
acamados ou impossibilitados. Encaminhando à serviços de maior complexidade, quando julgar 
necessário; Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com 
retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, distúrbios 
nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais; Realizar os procedimentos ou 
recursos fisioterápicos para reduzir o número de hospitalizações, evitando a progressão das 
lesões e o desenvolvimento motor normal; Orientar os pais ou responsáveis, pois qualquer 
tratamento ou procedimento realizado em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração 
da família, para que este seja completo e eficaz; Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e 
analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias ginecológicas; No pré-natal 
e puerpério, devido às modificações gravídicas locais e gerais, realizando condicionamento 
físico, exercícios de relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e no 
pós parto para que ela possa retornar às suas atividades normalmente; Na prevenção de câncer, 
o profissional pode orientar quanto ao diagnóstico precoce: Papanicolau e auto exame das 
mamas. Realizar procedimentos ou técnicas fisioterápicas afim de evitar as complicações da 
histerectomia e da mastectomia, incluindo drenagem linfática como forma de tratamento; 
Realizar programas de atividades físicas e psicossociais com o objetivo de aliviar os sintomas 
dessa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não reprodutiva 
(climatério); Desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso 
consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorando sua qualidade de 
vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; Orientar a família ou 
responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; Desenvolver programas 
de atividades físicas, condicionamento cardiorrespiratório e orientações nutricionais para o 
obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidades relacionadas a obesidade; Em 
patologias específicas, como a Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, Tuberculose e 
Hanseníase, prescrever atividades físicas, principalmente exercícios aeróbicos, afim de prevenir 
e evitar complicações decorrentes, prescrever exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o 
tempo de internação hospitalar e prevenir deformidades que levam às incapacidades; Atuar de 
forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e  intersetoriais, visando 
assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e 
desassistidas. 
 

CARGO 05: FONOAUDIÓLOGO 

REQUISITOS: Graduação em fonoaudiologia, com inscrição no respectivo Conselho de 
Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; Tratar pacientes e clientes; Efetuar 
avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; Orientar pacientes, clientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; 
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Exercer atividades administrativas, de ensino e pesquisa; Administrar recursos humanos, 
materiais e financeiros, bem como desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, compatíveis com o interesse 
público e com sua área de atuação, conforme determinação do superior hierárquico responsável 
pela unidade de trabalho. 
 

CARGO 06: MÉDICO VETERINÁRIO 

REQUISITOS: Graduação em medicina veterinária, com inscrição no respectivo 
Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Prestar Assistência técnica aos criadores do Município, no sentido de assegurar-lhes, em função 
de planejamento simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; Estimular o 
desenvolvimento das criações já existentes no Município, especialmente as de animais de 
pequeno porte, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis, instruir 
criadores sobre técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; 
Atestar estado de sanidade de produtos de origem animal, fazer vacinação antirrábica em 
animais e orientar a profilaxia da raiva, prévia inspeção e fiscalização sanitária dos produtos de 
origem animal destinados ao consumo, incluindo ante mortem, abate e post mortem junto aos 
frigoríficos, abatedouros e agroindústria, bem como inspecionar e fiscalizar os produtos de 
origem vegetal e protista, inclusive mel e ovos, destinados ao consumo, em atendimento às 
determinações do Serviço de Inspeção Municipal – SIM; Nos limites da área geográfica deste 
Município, desenvolver, e responsabilizar- se tecnicamente por programas de esterilização 
cirúrgica com a finalidade de controle populacional, redução de incidência de zoonoses e bem 
estar animal, exercer a clínica veterinária, fazer exames, diagnósticos e aplicações de 
terapêutica médica e cirurgia veterinária, controlar o uso de produtos de uso médico-veterinário, 
participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses, 
promover medidas de controle contra brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; 
Emitir laudos e pareceres, auxiliar na elaboração de projetos de lei, decretos e regulamentações 
necessárias no âmbito de sua competência; Participar na formulação de políticas públicas, 
elaborar, desenvolver e participar na promoção de eventos, material didático e técnico, 
ministrando cursos e palestras com a finalidade de informar o município sobre as medidas de 
controle sanitário/epidemiológico/ambiental/animal; Conduzir veículos oficiais quando em 
serviço de assessoramento e fiscalização; Responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias para a execução das atividades próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

CARGO 07: NUTRICIONISTA 

REQUISITOS: Graduação em nutrição, com inscrição no respectivo Conselho de Classe. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de 
treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando por sua 
armazenagem e distribuição; Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a 
equipe multiprofissional de saúde,  sempre que necessário, bem como encaminhando, 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CNPJ: 01.612.671/0001-76 
 
 

Página 5 de 15  
 
 
 

requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; 
Assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando 
pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas; Garantir regularidade nos serviços, 
participando de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros 
alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico; Promover a melhoria 
e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; Articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, 
preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; Adotar e cumprir 
procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria 
de Saúde referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e 
execução das Políticas de Saúde; Preparar informes e documentos referentes à sua formação 
técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, 
pareceres e outros; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas 
e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, bem como 
desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma 
natureza e nível de complexidade, compatíveis com o interesse público e com sua área de 
atuação, conforme determinação do superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 
 

CARGO 08: ODONTÓLOGO 

REQUISITOS: Graduação em odontologia, com inscrição no respectivo Conselho de 
Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em 
curso regular ou em cursos de pós graduação; Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas 
de uso interno e externo, indicadas em Odontologia; Atestar, no setor de sua atividade 
profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta de emprego; Proceder 
à perícia odonto legal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; Aplicar 
anestesia local e troncular; Prescrever e aplicar medicação de urgência em caso de acidentes 
graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; Utilizar, no exercício da função de perito 
odontológico, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; Operar 
pacientes submetidos a qualquer um dos meios de anestesia geral, desde que sejam atendidas 
as exigências cautelares recomendadas para o seu emprego, com a participação obrigatória, na 
anestesia, de médico especialista e em ambiente hospitalar condizente com as condições 
indispensáveis a ambiente cirúrgico; executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras 
tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
 

CARGO 9: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

REQUISITOS: Graduação em pedagogia. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino da educação infantil, nível I, nível II e nível III, de conformidade com 
a legislação, normas e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das 
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atividades de caráter cívico, cultural e recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras 
visando seu aprimoramento profissional, bem como atualização da legislação de ensino e 
técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanhar e avaliar atividades desenvolvidas pela 
educação; Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 
Registrar as atividades de classe; Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico 
educacional; Preparar aula e material didático necessário à administração da aula; Receber 
orientação técnica pedagógica e aplicá-las em sala de aula; Executar outras tarefas correlatas. 
 

CARGO 10: PROFESSOR – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

REQUISITOS: Graduação em pedagogia, com pós-graduação em educação especial, 
com certificado emitido por instituto de ensino superior reconhecido pelo MEC. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Realizar avaliação inicial do aluno para planejamento do atendimento. A avaliação inicial do 
aluno para o planejamento do atendimento deve identificar o nível de desenvolvimento real do 
aluno, quanto à estrutura da percepção, atenção, pensamento e linguagem, necessidade de 
acompanhamento. Elaborar e executar planejamento de atividades, conforme as especificidades 
dos alunos, respeitando suas potencialidades, interesses e necessidades educacionais. Elaborar 
relatório pedagógico descritivo do desenvolvimento de cada aluno, registrando suas conquistas, 
dificuldades e avanços, bem como as estratégias utilizadas para favorecer sua aprendizagem. 
Realizar avaliação processual para analisar o desenvolvimento do aluno e revisão do 
planejamento, a fim de adequar as atividades às demandas e objetivos educacionais de cada 
um. Participar da elaboração e implementação do projeto político-pedagógico da escola, 
contribuindo para a construção de uma proposta inclusiva e de qualidade.  Estabelecer parceria 
com os demais profissionais da escola, buscando o trabalho colaborativo e a troca de 
experiências para o aprimoramento da prática pedagógica. Promover a articulação entre a escola 
e a família dos alunos, visando à participação efetiva dos pais no processo educativo e ao 
fortalecimento dos vínculos afetivos. 
 

CARGO 11: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

REQUISITOS: Graduação em educação física. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
interdisciplinares. 
 

CARGO 12: Professor Fundamental I - (1º ao 5º ano) 
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REQUISITOS: Graduação em pedagogia. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental I, do 1° ao 5° ano, de conformidade com a legislação, 
normas e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de 
caráter cívico, cultural e recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu 
aprimoramento profissional, bem como atualização da legislação de ensino e técnicas 
pedagógicas; Planejar, executar, acompanhar e avaliar atividades desenvolvidas pela educação; 
Proporcionar meios para integração escola, família, comunidade, pela educação; 6. Registrar as 
atividades de classe; fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional; preparar 
aula e material didático necessário à administração da aula; receber orientação técnica 
pedagógica e aplicá-las em sala de aula; executar outras tarefas correlatas. 
 

CARGO 13: Professor II - Ciências Biológicas (6º ao 9º ano) 

REQUISITOS: Licenciatura em biologia. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
interdisciplinares. 
 

CARGO 14: Professor II - Geografia (6º ao 9º ano) 

REQUISITOS: Licenciatura em geografia. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
interdisciplinares. 
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CARGO 15: Professor II - História (6º ao 9º ano) 

REQUISITOS: Licenciatura em história. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
interdisciplinares. 
 

CARGO 16: Professor II - Língua Inglesa (6º ao 9º ano) 

REQUISITOS: Licenciatura em letras - Língua inglesa. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
interdisciplinares. 
 

CARGO 17: Professor II - Língua Portuguesa (6º ao 9º ano) 

REQUISITOS: Licenciatura em letras - Língua portuguesa. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
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interdisciplinares. 
 

CARGO 18: Professor II - Matemática (6º ao 9º ano) 

REQUISITOS: Licenciatura em matemática. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com 
sua formação; organizar a dinâmica do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da 
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, 
que evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os 
instrumentos de avaliação sistemática junto ao supervisor pedagógico contribuindo para o 
processo de aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos 
equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e 
limpeza da sala; contribuir com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos 
interdisciplinares. 
 

CARGO 19: PSICÓLOGO 

REQUISITOS: Graduação em psicologia, com inscrição no respectivo Conselho de 
Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos 
indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e orientação profissional, procedendo à 
aferição desses processos para controle de sua validade; Realizar estudos e aplicações de 
práticas nos campos da educação institucional, efetuar diagnósticos, acompanhamentos, 
avaliações, tratamentos, consultas, aconselhamentos psicopedagógica, solução de problemas 
de ajustamento, realizar perícias e elaborar documentos psicológicos, bem como desempenhar 
outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível 
de complexidade, compatíveis com o interesse público e com sua área de atuação, conforme 
determinação do superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 
 

CARGO 20: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

REQUISITOS: Graduação em Terapia Ocupacional, com inscrição no respectivo 
Conselho de Classe. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Avaliar, criar e reorganizar rotinas e pessoas nos vários domínios da vida diária; Atuar na 
promoção da saúde, prevenção de doenças, e tratamento de alterações que restringem a vida 
ativa e participativa; Conhecer os fundamentos do SUS para atuar na Atenção Básica, no âmbito 
da Saúde da Mulher, Saúde do Idoso, Saúde da criança e do adolescente, Saúde Mental, 
Reabilitação e Atenção Básica; Promover prevenção, tratamento e reabilitação de indivíduos 
portadores de alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e psicomotoras, decorrentes ou não 
de distúrbios genéticos, traumáticos ou de doenças adquiridas por meio da utilização da atividade 
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humana como base de desenvolvimento de projetos terapêuticos específicos; Intervir em ações 
coletivas em benefício do indivíduo e seu grupo social, ampliando o campo de ação, 
desempenho, autonomia e participação, considerando recursos e necessidades de acordo com 
o momento e lugar, estimulando condições de bem-estar e autonomia; Por meio do fazer afetivo, 
relacional, material e produtivo o profissional contribuir com os processos de produção de vida 
saúde e bem-estar; Avaliar o paciente, buscando identificar alterações nas funções práticas, 
considerando faixa etária ou desenvolvimento da formação pessoal, familiar e social; A partir de 
avaliação, traçar o projeto terapêutico indicado que deve favorecer o desenvolvimento das 
capacidades psico ocupacionais remanescentes; Atuar na melhoria do estado psicológico, 
social, laborativo e de lazer; Orientar, montar estratégias para profissionais da escola visando 
colaborar com a maneira do professor lidar com as diferenças, colaborar com a organização das 
atividades pedagógicas por meio de adaptações adequadas, treinamentos sobre comunicação 
alternativa, acessibilidade e com sugestões da organização de espaços no contexto escolar. 
 

CARGO 21: AGENTE ADMINISTRATIVO 

REQUISITOS: Ensino médio completo e curso de informática básica. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores 
procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e 
eficiência; Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o município, organizando 
e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando cálculo de valores, verificando 
sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e efetuando análises e 
conferências; Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, 
arquivando, registrando e encaminhando-os, baseando-se em instruções e procedimentos 
preestabelecidos, evitando extravios; Redigir correspondências e documentos de rotina, 
obedecendo os padrões estabelecidos, assegurando o funcionamento do sistema de 
comunicação interna e externa; Providenciar o acondicionamento e conservação dedocumentos, 
correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, 
visando garantir o controle e a fácil localização; Executar tarefas administrativas como: 
recepcionar e expedir listagem de trabalhos processados; efetuar controle de material de 
expediente; digitar e inserir no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, 
formulários, informações processuais, requerimentos, memorando e outros relatórios; 
providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo requisições 
e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos 
recebidos, fichas e outros; fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos 
bancários; entre outros; Executar as atividades relativas ao processo de aposentadoria, desde a 
précontagem até a informação final, com os cálculos e seus detalhes. Preparar quadros 
demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, 
consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações com base em dados 
levantados, com o intuito de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e padronizar 
e otimizar o rendimento; Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem 
como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento das obrigações assumidas, 
contribuindo com o cumprimento de prazos; Acompanhar e coordenar a execução de atividades 
em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando 
irregularidades, efetuando conferências e analisando resultados; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional; Elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos 
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de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município. 
 

CARGO 22: AGENTE DE ENDEMIAS 

REQUISITOS: Ensino médio completo. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao 
controle de doenças e agravos à saúde; Promover ações de prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de Atenção 
Básica; Identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando 
indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável; Divulgar informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e 
agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas. 
 

CARGO 23: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

REQUISITOS: Ensino médio completo, curso técnico em saúde bucal e inscrição no 
respectivo conselho de classe. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores 
das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da 
saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar na realização de levantamentos e estudos 
epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar 
a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do 
cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 
cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgiãodentista, o trabalho dos auxiliares 
de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas exclusivamente em 
consultórios ou clinicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentaria direta, vedado o uso de materiais não indicados pelo 
cirurgiãodentista; proceder a limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após os atos 
cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, 
bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; realizar a 
atenção integral em saúde bucal( promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e 
coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de 
acordo com as Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 
multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na 
promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas 
de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do 
flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a 
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indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do 
cirurgiãodentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso 
odontológicas exclusivamente em consultórios ou clinicas odontológicas; inserir e distribuir no 
preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentaria direta, vedado o uso de 
materiais não indicados pelo cirurgiãodentista; proceder a limpeza e à anti-sepsia do campo 
operatório, antes e após os atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover 
suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as 
competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes 
clínicos e hospitalares; realizar a atenção integral em saúde bucal ( promoção, prevenção, 
assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, segundo programação e de acordo com as suas competências técnicas e legais; 
coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 
acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros 
da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; apoiar as atividades dos ASB (Auxiliar de Saúde Bucal) e dos ACS (Agente 
Comunitário de Saúde) nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 

CARGO 24: DIGITADOR DO CADASTRO ÚNICO 

REQUISITOS: Ensino médio completo. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Digitar os dados coletados no Sistema de Cadastro Único e que, idealmente, também fez a 
entrevista com a família. Esse profissional também organiza os arquivos e confere os formulários. 
O digitador deve ter, preferencialmente, ensino médio completo, conhecimento básico em 
informática, habilidade em digitação, perfil de atendimento ao público e capacidade de trabalhar 
em equipe. Ele poderá utilizar o Sistema de Cadastro Único apenas depois de fazer a 
capacitação oferecida pela CAIXA. 
 

CARGO 25: ENTREVISTADOR DO CADASTRO ÚNICO 

REQUISITOS: Ensino médio completo. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Receber as famílias e agendar as entrevistas, entrevistar (nos postos de atendimento e na 
residência da família, em casos de visita domiciliar) e digitar os dados coletados no Sistema de 
Cadastro Único. O entrevistador deve ter, preferencialmente, ensino médio completo, além de 
possuir boa caligrafia, perfil de atendimento ao público, conhecimento básico em informática e 
capacidade de trabalhar em equipe. O profissional apenas poderá realizar entrevistas quando 
fizer a Capacitação de Preenchimento de Formulários, oferecida pelo Ministério da Cidadania ou 
pelo estado. 
 

CARGO 26: FISCAL AMBIENTAL 
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REQUISITOS: Ensino médio completo e curso técnico em meio ambiente. 
 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Exercer a fiscalização de toda e qualquer atividade potencialmente poluidora; Manter a Divisão 
de meio Ambiente informada sobre as multas e outros procedimentos de relevância ambiental; 
Auxiliar na identificação e no mapeamento das áreas críticas de poluição e as ambientalmente 
frágeis, visando o correto manejo das mesmas; Emitir autos de infração, multas, notificações, 
termos de apreensão e depósito, termo de embargo ou suspensão de qualquer atividade 
causadora de impacto ambiental, sem a devida licença ambiental; Fiscalizar todas e quaisquer 
atividades/empreendimentos a serem instalados e considerados poluidoras ou potencialmente 
poluidoras, bem como quaisquer atividades que utilizem recursos naturais renováveis ou não 
renováveis; Exercer a vigilância e o poder de polícia; arquivar dados e apresentar relatórios; 
Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; Executar tarefas afins. 
 

CARGO 27: GUARDA MUNICIPAL 

REQUISITOS: Ensino médio completo. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Proteger o patrimônio e a execução dos serviços de vigilância das instalações ocupadas por 
órgãos, entidades e serviços do Município; orientar agentes públicos e usuários dos serviços 
públicos municipais, quanto à conservação, preservação e uso dos bens públicos municipais; 
implementação e a execução das ações de defesa civil, quando estiverem em risco de bens, 
serviços e instalações municipais e a população do Município; controles e operações da política 
de trânsito de veículos automotores e qualquer outra natureza na área territorial do município; 
apoiar as ações fiscais de agentes públicos municipais, para proteção e prevenção de atos que 
coloquem em risco pessoas, serviços e instalações; a preservação da segurança e da ordem em 
prédios ocupados por órgãos, entidades e serviços municipais, sob sua vigilância, prestando 
informações ao público e aos usuários dos serviços públicos prestados; a identificação, o 
encaminhamento e o controle do comportamento e da movimentação de pessoas nas 
dependências utilizadas por órgãos, entidades e serviços públicos municipais. 
 

CARGO 28: MOTORISTA 

REQUISITOS: Ensino médio completo, detentor de no mínimo CNH categoria "D". 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Dirigir todos os tipos de veículos do município; Manter o veículo lubrificado, lavado e abastecido; 
Efetuar o conserto de emergência no veículo que dirige e recolhê-lo para revisão periódica; 
Informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados pelo veículo; Comunicar o seu chefe 
imediato qualquer anormalidade apresentada; Zelar pelo uso e conservação do veículo; Recolher 
o veículo na garagem após a jornada de trabalho; Portar documentos de Habilitação e zelar pela 
documentação do veículo, observando rigorosamente suas validades; Participar de treinamento 
na área de atuação, quando solicitado; Executar outras atividades que tenham correlação com 
as atribuições do cargo. 
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CARGO 29: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

REQUISITOS: Ensino médio completo, curso técnico de enfermagem e inscrição no 
respectivo conselho de classe. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Executar atividades de nível técnico em Enfermagem, sob a coordenação e a supervisão do 
Enfermeiro, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde; executar outras 
atividades de mesma natureza e nível de complexidade determinadas em legislação específica, 
observadas as peculiaridades da especialidade do cargo; Participar de programas de 
treinamento e executar outras atividades de interesse da área. 
 

CARGO 30: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

REQUISITOS: Ensino médio completo, curso técnico em laboratório e inscrição no 
respectivo conselho de classe. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Executar tarefas de natureza repetitiva, envolvendo orientação, supervisão e execução 
qualificada de trabalhos de laboratório relativos à coleta, ao transporte de materiais biológicos, 
terminações, dosagens e análises microbiológicas, bacterioscópicas, físicas e químicas em geral 
para fins de diagnóstico complementar; Participar de atividades diárias e de plantões diurnos e 
noturnos; Exercer as atividades de sua área de acordo com a conveniência do serviço; Orientar 
pacientes e fornecer recipientes para coleta de material para exames; Identificar e registrar 
amostras colhidas; Preparar material biológico para exame; Executar e controlar exames e 
análises de rotina do laboratório, tais como: parasitoscopia, urinálise, bacterioscopia, 
hematologia, sorologia, micologia e Histopatologia; Preparar meio de cultura, antígenos e 
reagentes; Conhecer, conservar e operar equipamentos de laboratório; Esterilizar instrumentos, 
vidros e demais utensílios de laboratório; Zelar pela manutenção das instalações e 
equipamentos, propondo os reparos necessários; Requisitar o material de consumo necessário; 
Orientar os responsáveis por coleta de material (solos, agregados, ligantes e misturas) na sua 
extração, uso das ferramentas, acondicionamento do material coletado, bem como fornecimento 
dos recipientes para coleta; Identificar e registrar amostra; Preparar material para ensaios, 
executar e controlar os mesmos, comparando com os limites normativos; Executar coleta de 
linfa, sangue e secreções; Executar atividades correlatas, bem como desempenhar outras 
atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de 
complexidade, compatíveis com sua área de atuação e com o interesse público, conforme 
determinação do superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 
 

CARGO 31: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS - AOSD 

REQUISITOS: Ensino fundamental completo. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
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Executar limpeza de prédios públicos, matadouro; capinar; fazer e servir cafezinho aos 
funcionários e clientes; lavar os veículos pertencentes ao município; realizar pequenos consertos 
e trocas de lâmpadas; zelar pelo patrimônio público municipal; usar equipamentos de proteção 
individual e coletiva, quando necessário; executar atividades correlatas; participar de 
treinamentos quando solicitado. 
 

CARGO 32: VIGIA 

REQUISITOS: Ensino fundamental completo. 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS: 
 
Controle e orientação da circulação de pessoas nas dependências da repartição municipal em 
que trabalha. Recebimento, controle e distribuição de correspondências e encomendas. Noções 
básicas de prevenção, controle e combate a incêndio (classes de incêndio, agentes extintores, 
métodos de extinção) e utilização dos equipamentos de proteção contra incêndios. Noções de 
primeiros socorros. Noções de higiene e segurança individual, coletiva e de instalações. 
Fiscalização e Controle de entradas e saídas. 
 


